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de patentes e/ou publicação de trabalhos científicos e tecnoló-
gicos de impacto e/ou prêmios de mérito acadêmico (anexo III 
disponível em https://www.fearp.usp.br/images/pesquisa/Ane-
xoIII_CAPES.pdf);

c. - Não ser aposentado nem estar em situação equiparada;
d. - Obter oficialmente (quando da implementação da 

bolsa), afastamento integral para o período de concessão da 
bolsa (para manter dedicação exclusiva ao pós-doutorado) de 
quaisquer atividades;

e. - O candidato pode se inscrever em uma das seguintes 
modalidades:

I. ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil portador 
de visto temporário, sem vínculo empregatício;

II. ser estrangeiro, residente no exterior, sem vínculo 
empregatício;

III. ser docente ou pesquisador no país com vínculo 
empregatício em instituições de ensino superior ou instituições 
públicas de pesquisa.

§ 1º O candidato estrangeiro residente no exterior deverá 
comprovar endereço residencial no exterior no momento da 
submissão da candidatura;

§ 2º Professores substitutos poderão ser aprovados na 
modalidade “I”, sem prejuízo de suas atividades de docência, 
após análise e autorização do programa de pós-graduação;

§ 3º O candidato aprovado na modalidade “III” deverá 
apresentar até a implementação da bolsa comprovação de 
afastamento da instituição de origem, conforme determinado no 
inciso “d”, por período compatível com o prazo de vigência da 
bolsa, bem como não poderá realizar o estágio pós-doutoral na 
mesma instituição com a qual possui vínculo empregatício e não 
poderá ter sua bolsa renovada para prazos acima de 12 meses, 
conforme regulamento do PNPD/CAPES.

6. O supervisor deve ser docente da FEARP/USP, ter título de 
doutor e estar vinculado ao corpo de professores orientadores 
do PPGE.

7. Documentos necessários para inscrição:
a. - Ofício de Encaminhamento;
b. - Formulário de inscrição;
c. - Projeto de pesquisa, contendo margens superior e 

esquerda de 3 cm, inferior e direita de 2 cm; espaçamento entre 
as linhas 1,5, fonte Times New Roman tamanho 12 e conter, 
no máximo 15 (quinze) páginas incluindo capa, resumo, índice, 
cronograma e referências bibliográficas;

d. - Plano de trabalho com cronograma (para 12 meses);
e. - Currículo Lattes atualizado (ou anexo III para estrangei-

ros, disponível em https://www.fearp.usp.br/images/pesquisa/
AnexoIII_CAPES.pdf);

f. - Cópia de documento de identidade válido com foto, 
preferencialmente RG;

g. - Cópia do CPF;
h. - Cópia frente e verso do comprovante do título de 

doutor;
i. - Declaração com a carga horária semanal a ser dedi-

cada ao pós-doutorado, especificando as atividades a serem 
realizadas;

j. - Declaração de reconhecimento de direitos de proprie-
dade intelectual;

k. - Termo de responsabilidade em boas práticas de pes-
quisa;

l. - Comprovante de residência para candidato estrangeiro 
residente no exterior;

7.1. Os modelos dos documentos descritos nos itens (a), (b), 
(i), (j) e (k) estão disponíveis em http://www.fearp.usp.br/pt-br/
pesquisa/programas/pos-doutorado/normas-documentacao.
html. O candidato estrangeiro fica dispensado de apresentar os 
documentos referentes aos itens (f) e (g), mas deverá apresentar 
visto de permanência no Brasil (estudante tipo Temporário IV ou 
permanente) com validade, que inclua o período de realização 
do pós-doutorado e um dos seguintes documentos de identifica-
ção: Carteira de Identidade Especial para Estrangeiro; Documen-
to de Identidade Estrangeiro; Passaporte; Protocolo do Registro 
Nacional de Estrangeiros; ou Registro Nacional de Estrangeiro.

8. O candidato estrangeiro selecionado para bolsa terá 
cinco dias a partir da data da divulgação do resultado do edital 
para apresentar visto de permanência no Brasil com validade 
que inclua o período de realização do pós-doutorado. Caso 
o candidato estrangeiro selecionado não atenda ao prazo 
mencionado, o PPGE poderá indicar o próximo candidato mais 
bem classificado ou, na inexistência dele, publicar novo edital 
de seleção.

9. Poderão participar deste edital bolsistas do PNPD, desde 
que não haja acúmulo de bolsas e sejam observados os limites 
de duração da bolsa conforme Artigos 13 e 14 da Portaria CAPES 
Nº 086, de 3 de julho de 2013. Neste caso, será exigida a apro-
vação, pela coordenação do programa de pós-graduação res-
ponsável pela bolsa a ser encerrada ou cancelada, dos relatórios 
anuais ou final referentes aos períodos de recebimento de bolsa.

10. As inscrições serão encaminhadas à Coordenação do 
PPGE para avaliação do mérito da proposta e seleção dos can-
didatos à bolsa, levando em consideração o histórico acadêmico 
do candidato e respeitando-se os seguintes critérios:

a. Número de pontos Qualis-Capes dos artigos publicados 
nos anos de 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019 assim como 
pontos de artigos aceitos para publicação (no prelo) (peso igual 
a 25% da nota);

b. Projeto de pesquisa – o PPGE atribuirá uma nota de zero 
a dez ao projeto de pesquisa de cada candidato observando ori-
ginalidade, relevância, viabilidade e adequação da metodologia 
proposta (peso igual a 60% da nota);

c. Experiência na realização de pesquisas em Economia com 
suporte financeiro de agências de fomento (CNPq e FAPESP, 
entre outros) (peso igual a 15% da nota).

11. A seleção será realizada entre os dias 25 e 27 de junho 
de 2019 e o resultado será divulgado na página www.fearp.usp.
br/pesquisa a partir do dia 28 de junho 2019.

12. A homologação da bolsa deverá ser efetivada com 
vigência a partir de 1º de julho de 2019 (primeiro recebimento 
em agosto), e para tanto o candidato indicado deverá tomar as 
providências abaixo até 5 de julho de 2019:

a. - Informar conta corrente individual ativa no Banco do 
Brasil. Não será aceita conta poupança ou conjunta;

b. - Caso seja docente ou pesquisador com vínculo empre-
gatício em instituições de ensino superior ou instituições 
públicas de pesquisa, apresentar comprovante (original e cópia) 
de afastamento conforme item “5.d” deste edital, remunerado 
ou não, por período no mínimo idêntico ao prazo de vigência 
da bolsa;

c. - Apresentar via original de declaração de ausência de 
vínculo empregatício, se aplicável;

d. - Apresentar o certificado de defesa da tese de doutorado.
13. É vedado o acúmulo da percepção de bolsa com qual-

quer modalidade de bolsa de outro programa da CAPES, de 
outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, 
empresa privada ou pública, ou ainda com o exercício remu-
nerado, exceto enquanto docente ou pesquisador, ou expressa 
permissão em norma específica baixada pela CAPES.

14. O candidato à bolsa deverá acessar a Portaria Nº 086, 
de 3 de julho de 2013 (disponível em http://www.capes.gov.br/
bolsas/bolsas-no-pais/pnpd-capes) e a Portaria FEARP-052/2017 
(disponível em https://www.fearp.usp.br/pesquisa/programas/
pos-doutorado/normas-documentacao.html) para obter infor-
mações sobre:

a. - Objetivos do Programa Nacional de Pós-Doutorado - 
PNPD/CAPES.

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – o sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática, sendo vedado ao candidato 
renunciar a esse prazo;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA
8. O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de apre-

sentação pública, com duração de até trinta minutos, seguida 
de arguição.

Páragrafo primeiro – No julgamento do projeto de pesquisa, 
a Comissão apreciará:

I – adequação do projeto ao programa descrito no edital 
do concurso;

II – contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método.
V- exequibilidade.
JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado
O Programa de Pós-Graduação em Economia (PPGE) da 

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de 
Ribeirão Preto comunica que não houve inscritos ao processo 
seletivo para concessão de bolsa do Programa Nacional de Pós-
-Doutorado da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (PNPD/CAPES), conforme Edital FEARP 010/2019, 
publicado no DOE de 16/5/2019.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto comunica que não houve inscritos 
ao concurso de títulos e provas visando o título de livre-docente, 
junto ao Departamento de Administração, conforme Edital 
FEARP 007/2019, publicado no D.O. de 27/04/2019.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto comunica que não houve inscritos 
ao concurso de títulos e provas visando o título de livre-docente, 
junto ao Departamento de Contabilidade, conforme Edital 
FEARP 008/2019, publicado no D.O. de 27/04/2019.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

EDITAL FEA-RP 015/2019
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DO 

PROGRAMA NACIONAL DE PÓS-DOUTORADO DA COORDENA-
ÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 
(PNPD/CAPES), VINCULADA AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUA-
ÇÃO EM ECONOMIA (PPGE) DA FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (FEARP/USP)

1. A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradu-
ação em Economia da FEARP/USP informa que estão abertas, 
no período de 10 a 24 de junho de 2019, as inscrições para 
o processo seletivo para concessão de uma bolsa de estudos 
do PNPD/CAPES vinculada ao Programa de Pós-Graduação em 
Economia da FEARP/USP, condicionada à existência de dotação 
orçamentária consignada no Orçamento Geral da CAPES, nas 
linhas de pesquisa indicadas abaixo:

a. Macroeconomia e Desenvolvimento Econômico
b. Microeconomia Aplicada
2. A bolsa, no valor de R$4.100,00 (quatro mil e cem reais) 

mensais, será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses, com 
início a partir de 1º de julho de 2019, conforme regulamentações 
do PPGE, do Programa de Pós-Doutorado da FEARP/USP, espe-
cialmente a Portaria Nº 086, de 3 de julho de 2013 da CAPES.

3. O candidato contemplado com a bolsa será submetido ao 
Programa de Pós-Doutorado da FEARP/USP e deverá cumprir as 
exigências previstas na legislação e normas vigentes.

4. As inscrições serão efetuadas por correio eletrônico, em 
formato digital (serão aceitos apenas arquivos com a extensão 
pdf e devidamente identificados), para o endereço apoiopq@
fearp.usp.br com o seguinte assunto: Inscrição para a seleção de 
bolsa de Pós-Doutorado – PNPD/CAPES do PPGE. O candidato 
deve solicitar confirmação do recebimento da mensagem de 
envio de sua documentação, com vista à inscrição na seleção.

5. Requisitos do candidato, conforme artigo 5º do anexo I 
da Portaria Nº. 086 de 3 de julho de 2013, que regulamenta o 
PNPD, da CAPES:

a. - Possuir título de doutor, quando da implementação 
da bolsa, obtido há no máximo sete anos em cursos avaliados 
pela CAPES e reconhecidos pelo CNE/MEC. Em caso de diploma 
obtido em instituição estrangeira, este deverá ser reconhecido 
pela USP ou de validade nacional;

b. - Disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes 
do CNPq ou, se estrangeiro, currículo com histórico de registro 

14 - Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospi-
talizados no contexto das doenças crônicas transmissíveis mais 
prevalentes.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Depar-
tamento a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
VI- projeto de pesquisa, nas áreas de conhecimento refe-

ridas: Fundamentos de Enfermagem e/ou Enfermagem Clínica, 
em formato digital.

Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 
referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

Parágrafo sexto: É de responsabilidade exclusiva do candi-
dato o acompanhamento de todas as etapas referentes ao con-
curso no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Execu-
tivo I, Seção ‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

Parágrafo sétimo: A Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita (peso 1)
2ª fase:
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

(peso 4)
II) prova didática (peso 4)
III) julgamento do projeto de pesquisa que consistirá 

de apresentação pública do projeto de pesquisa, seguida de 
arguição (peso 2)

Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 
realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conhe-
cimento aos candidatos vinte e quatro horas antes do sorteio 
do ponto, sendo vedado ao candidato renunciar a esse prazo;

II- o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA e JULGAMENTO DO 
PROJETO DE PESQUISA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – o sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática, sendo vedado ao candidato 
renunciar a esse prazo;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA
8. O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de apre-

sentação pública, com duração de até trinta minutos, seguida 
de arguição.

Páragrafo primeiro – No julgamento do projeto de pesquisa, 
a Comissão apreciará:

I – adequação do projeto ao programa descrito no edital 
do concurso;

II – contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método.
V- exequibilidade.
JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 1.

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre.

 EDITAL EERP/ATAc 015/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM GERAL E ESPECIALIZADA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 06/06/2019, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) 
do dia 11/06/2019, às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
09/08/2019, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1232312, com o salário de R$ 10.830,94 
(maio/2018), junto ao Departamento de Enfermagem Geral e 
Especializada, nas áreas de conhecimento: Fundamentos de 
Enfermagem e de Enfermagem Clínica, com base nos programas 
das disciplinas: ERG 0238 - Fundamentos de Enfermagem e ERG 
0307 - Cuidado integral ao adulto e ao idoso hospitalizados 
em situação clínica, do Curso de Bacharelado em Enfermagem 
e dos programas das disciplinas: ERG 0346 - Fundamentos de 
Enfermagem e ERG 0342 - Cuidado integral ao adulto e ao idoso 
hospitalizados em situação clínica, do Curso de Bacharelado e 
Licenciatura em Enfermagem, nos termos do art. 125, parágrafo 
1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que 
segue:

1 - Assistência de enfermagem na manutenção do ambiente 
biologicamente seguro ao adulto e idoso;

2 - Assistência de enfermagem nas necessidades de oxige-
nação ao adulto e idoso;

3 - Assistência de enfermagem nas necessidades de circula-
ção ao adulto e idoso;

4 - Assistência de enfermagem nas necessidades de higiene 
e conforto ao adulto e idoso;

5 - Assistência de enfermagem nas necessidades de nutrição 
e hidratação ao adulto e idoso;

6 - Assistência de enfermagem nas necessidades de elimi-
nação ao adulto e idoso,

7 - Assistência de enfermagem no processo de administra-
ção de medicamentos em serviços de saúde ao adulto e idoso;

8 - O Processo de enfermagem na atenção das necessidades 
humanas básicas: da teoria à prática clínica;

9 - Segurança do paciente na assistência de enfermagem ao 
adulto e idoso hospitalizados;

10 - Bases teóricas para a avaliação clínica de enfermagem 
ao adulto e idoso;

11 - O raciocínio clínico nos processos diagnóstico e assis-
tencial de enfermagem;

12 - Aplicação dos sistemas de linguagens padronizadas de 
enfermagem na assistência ao adulto e idoso;

13 - Assistência de enfermagem ao adulto e idoso hospi-
talizados no contexto das doenças crônicas não transmissíveis 
mais prevalentes;
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IX. - Fatores que alteram a velocidade das reações químicas;
X. - Reações reversíveis e o equilíbrio químico;
XI. - Funcionamento da pilha de Daniell.
9. Encerrada a etapa única de avaliação de todos os candi-

datos, estes serão classificados da seguinte forma:
I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 

número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

V. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações 
para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de 
habilitados.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Educação da USP e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Educação da 
USP, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2020, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Educação da USP, São 
Paulo, SP, CEP 05508-040 - e-mail: atacfe@usp.br

 FACULDADE DE EDUCAÇAO
EDITAL FEUSP Nº 51/2019
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de São 

Paulo torna público a todos os interessados que, conforme apro-
vação ‘ad-referendum’ do Conselho Técnico Administrativo - 
CTA, em 07 de junho de 2019, estarão abertas no período das 
09h00 (horário de Brasília) do dia 11 de junho de 2019, às 17h00 
(horário de Brasília) do dia 30 de junho de 2019, as inscrições 
para o processo seletivo de contratação de 04 (quatro) Professo-
res, por prazo determinado, com jornada de 12 (doze) horas 
semanais, cargos/claros nºs 1251317, 1251325, 1251333 e 
1251341, junto à Escola de Aplicação da Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo, nos termos das Resoluções USP 
nºs. 5.872/10, 7.335/17 (artigo 9º A), 7.354/17 e 7391/17, para o 
Ensino Fundamental I. Caso o contratado tenha (I) título de 
Doutor, ele será enquadrado como Professor Contratado III (MS-
3.1) com salário de R$ 1.849,66 (Hum mil, oitocentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e seis centavos), referência mês de maio 
de 2018; (II) título de Mestre, ele será enquadrado como Profes-
sor Contratado II (MS-2) com salário de R$ 1.322,41 (Hum mil, 
trezentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), referên-
cia mês de maio de 2017; (III) apenas graduação, ele será 
enquadrado como Professor Contratado I (MS-1) com salário de 
R$ 893,95 (oitocentos e noventa e três reais e noventa e cinco 
centavos), referência mês de maio de 2017. 1. Os membros da 
Comissão de Seleção serão indicados pelo Conselho Técnico 
Administrativo (CTA) da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo após o término do período de inscrições e de 
acordo com os termos da Resolução nº 7.354/17. 2. Os pedidos 
de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período acima indica-
do, devendo o candidato apresentar requerimento dirigido ao 
Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo 
(Prof. Dr. Marcos Garcia Neira), contendo dados pessoais e Área 
de conhecimento (Licenciatura em Pedagogia, mestrado ou 
doutorado em Educação) a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos: I. Documento de identificação (RG, RNE 
ou passaporte); II. CPF (para candidatos brasileiros); III. Prova de 
que obteve licenciatura em Pedagogia, mestrado ou doutorado 
em Educação; IV. Prova de que é portador do título de Doutor 
(para Professor Contratado III), Mestre (para Professor Contrata-
do II) ou de Diploma de Graduação (para Professor Contratado 
I), outorgados ou reconhecidos pela USP ou de validade nacio-
nal. 2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio. 2.2. No ato da inscrição, os candidatos 
portadores de necessidades especiais deverão apresentar solici-
tação para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas. 3. O processo seletivo terá validade ime-
diata, exaurindo-se com a eventual contratação do(s) 
aprovado(s). 4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao 
ser contratado, deverá ministrar as disciplinas do Ensino Funda-
mental I; participar de elaboração e desenvolvimento de plano 
escolar e programação psico-pedagógica e/ou pedagógica, pre-
parando material didático, com técnicas pedagógicas; planejar e 
orientar a produção de materiais e brinquedos pedagógicos e 
materiais didáticos e de apoio; orientar a aquisição de materiais 
e equipamentos; coordenar e/ ou participar de projetos interdis-
ciplinares, bem como desenvolver ações educativas integradas 
aos projetos institucionais; proceder à avaliação do desenvolvi-
mento cognitivo e psicomotor das crianças e apresentar relató-
rios de avaliação; zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho; planejar e executar as atividades 
extraclasse, tais como saídas de estudo, estudo do meio, ativida-
des de enriquecimento curricular, contra turno e afins; acompa-
nhar a integração horizontal e vertical dos conteúdos curricula-
res; participar de levantamento de campo e estudos do meio 
integrados ao projeto pedagógico da EA e planejados para os 
diferentes anos de escolaridade; participar da elaboração da 
Proposta Pedagógica da EA; planejar e ministrar aulas; avaliar e 
registrar os objetivos e as atividades da disciplina no âmbito-
-educativo, numa perspectiva coletiva e integradora a partir das 
orientações e diretrizes da FEUSP e da proposta pedagógica; 
planejar e executar estudos contínuos de recuperação de tal 
forma que sejam garantidas novas oportunidades de aprendiza-
gem e maior tempo de reflexão aos educandos; identificar, em 
conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que 
apresentem problemas específicos e necessidades de atendi-
mentos diferenciados; manter atualizados os diários de classe e 
registrar continuamente as ações pedagógicas, tendo em vista a 
avaliação contínua do processo educativo; participar das reuni-
ões de avaliação do aproveitamento escolar, apresentando 

aprovação ‘ad-referendum’ do Conselho Técnico Administrativo 
- CTA, em 07 de junho de 2019, estarão abertas no período 
das 09h00 (horário de Brasília) do dia 11 de junho de 2019, 
às 17h00 (horário de Brasília) do dia 30 de junho de 2019, as 
inscrições para o processo seletivo de contratação de 01 (um) 
Professor, por prazo determinado, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais, cargo/claro nº 1251350, junto à Escola de Apli-
cação da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, 
nos termos das Resoluções USP nºs. 5.872/10, 7.335/17 (artigo 
9º A), 7.354/17 e 7391/17, para Professor de Educação Básica 
para o Ensino de Química. Caso o contratado tenha (I) título 
de Doutor, ele será enquadrado como Professor Contratado III 
(MS-3.1) com salário de R$ 1.877,43 (Hum mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e três centavos), referência mês 
de maio de 2018; (II) título de Mestre, ele será enquadrado como 
Professor Contratado II (MS-2) com salário de R$ 1.342,26 (Hum 
mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
referência mês de maio de 2018; (III) apenas graduação, ele será 
enquadrado como Professor Contratado I (MS-1) com salário 
de R$ 907,37 (novecentos e sete reais e trinta e sete centavos), 
referência mês de maio de 2018.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) da Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo (Prof. Dr. Marcos Garcia Neira), con-
tendo dados pessoais e Área de conhecimento (Licenciatura em 
Química) a que concorre, acompanhado dos seguintes documen-
tos: I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte); II. 
CPF (para candidatos brasileiros); III. Prova de que é portador do 
título de Doutor (para Professor Contratado III) ou Mestre (para 
Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou 
de validade nacional, ou, caso esteja concorrendo à contratação 
como Professor Contratado I, portador de diploma de graduação, 
outorgado ou revalidado pela USP ou de validade nacional. Em 
todos os casos é condição ter licenciatura em Química.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Química para o Ensino Médio da Escola de Aplicação da 
Faculdade de Educação da USP

II. Aulas de recuperação e plantões de dúvidas de Química 
para Ensino Médio da Escola de Aplicação da Faculdade de 
Educação da USP

III. Aulas Eletivas de Química para o Ensino Fundamental 
e Médio.

IV. Aulas de Química na modalidade Projetos para o Ensino 
Médio.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
duas fases, com todos os candidatos, independentemente de 
suas titulações, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita, eliminatória, (Peso 4) e
II. Prova Didática (peso 3) conforme Regimento Interno da 

Faculdade de Educação da USP.
5.1. A prova escrita (eliminatória), que versará sobre o pro-

grama base do processo seletivo, será realizada com o disposto 
no artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto;

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período;

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final;

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.7. Serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão de 
Seleção, nota mínima sete;

5.1.8. A Comissão julgadora apresentará, em sessão públi-
ca, as notas recebidas pelos candidatos;

5.1.9. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.10. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

5.2. A prova didática será pública, com duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas;

5.2.5. Se o número de candidatos exigir, eles serão divididos 
em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Educação da USP e, para o cálculo 
da média individual, a soma dos pesos será quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Propriedades específicas dos materiais;
II. - Processos de separação de misturas;
III. - Evidências de transformações químicas;
IV. - Cálculo estequiométrico;
V. - Cálculo da concentração de soluções;
VI. - Ligações químicas;
VII. - Processos exotérmicos e endotérmicos;
VIII. - Funções orgânicas;

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

3. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

4. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

5. - A prova pública de arguição, a que se refere o artigo 
158 do Regimento Geral da USP e o artigo 40 do Regimento 
da FEA-RP, constará de defesa pública de trabalhos originais 
publicados pelo candidato, preferencialmente, nos cinco anos 
imediatamente anteriores à inscrição.

§ 1º – A juízo de cada membro da comissão julgadora, o 
candidato poderá também ser arguido sobre trabalhos inéditos 
ou atividades realizadas no mesmo período, dentre as previstas 
nos incisos I a VI do art. 154 do Regimento Geral.

§ 2º – Os examinadores darão ciência ao candidato das 
obras e atividades sobre as quais versarão as respectivas 
arguições, no prazo mínimo de 12 (doze) horas e máximo de 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, conforme definição da 
comissão julgadora.

§ 3º – A duração da arguição não excederá o prazo de trinta 
minutos por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para 
responder.

§ 4º – Havendo concordância do candidato, a prova poderá 
desenvolver-se sob a forma de diálogo, observado o prazo global 
de sessenta minutos

6. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

12. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

15. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

16. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da FEA-RP, situada à Avenida 
Bandeirantes, 3900, Prédio FEA-RP, Bloco B2, sala 40, em Ribei-
rão Preto, pelo telefone (16) 3315-4331 ou por e-mail: atac@
fearp.usp.br.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo comunica que, em 7/6/2019, foram aprovadas, ad 
referendum do Conselho Técnico Administrativo da Faculdade 
de Educação, as inscrições dos candidatos João Antonio da Silva, 
Jorge Viana de Moraes, Milan Puh, Thiago Borges de Aguiar, 
Tatiana Iegoroff de Mattos, Otávio de Oliveira Silva, Adriana 
Seabra, Renata Parpolov Costa, Sandra de Moura Barbosa 
Oliveira e Vinicio Corrias no Processo Seletivo para contratação 
de Professor Contratado III (Professor Doutor) ou Professor 
Contratado II (Assistente) ou Professor Contratado I (Auxiliar), 
por prazo determinado, em jornada de 12 horas semanais, até 
31/7/2020, para o cargo nº 1251155, concedido pela Comissão 
de Claros Docentes da USP, para atuar nas disciplinas EDM0411 
Metodologia do Ensino de Alemão I, EDM0412 Metodologia do 
Ensino de Alemão II, EDM0413 Metodologia do Ensino de Latim 
I, EDM0414 Metodologia do Ensino de Latim II, EDM0415 Meto-
dologia do Ensino de Línguas Orientais I, EDM0416 Metodologia 
do Ensino de Línguas Orientais II, EDM0441 Metodologia do 
Ensino de Grego I e EDM0442 Metodologia do Ensino de Grego 
II., em conformidade com o edital FEUSP 47/2019. Na mesma 
data, o Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 
São Paulo aprovou, ad referendum do Conselho Técnico Admi-
nistrativo, a composição da Comissão Julgadora da 1ª etapa 
do referido Processo Seletivo, como segue: Membros Titulares: 
Profa. Dra. Ana Paula Martinez Duboc – EDM FE USP, Profa. Dra. 
Leiko Matsubara Morales – DLO FFLCH USP e Prof. Dr. Paulo 
Daniel Elias Farah – DLO FFLCH USP. Membros Suplentes: Profa. 
Dra. Lívia de Araújo Donnini Rodrigues – EDM FE USP, Profa. Dra. 
Junko Ota – DLO FFLCH USP e Profa. Dra. Dörthe Uphoff – DLM 
FFLCH USP.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP 49/2019
A Faculdade de Educação da USP convoca os candidatos 

Jorge Viana de Moraes, Milan Puh, Thiago Borges de Aguiar, 
Adriana Seabra e Vinicio Corrias, inscritos no Processo Seletivo 
para a função de Professor Contratado III (MS-3.1) e que com-
provaram título de Doutor, conforme Edital FEUSP nº 47/2019, 
publicado no D.O.E. de 16/5/2019, para o início da 1ª etapa do 
Processo que será realizado dia 11/6/2019 às 08:00 horas, na 
Sala 101 do Bloco A da FEUSP, à Avenida da Universidade, 308, 
quando deverão tomar conhecimento, por escrito, do calendário 
das provas previstas no edital acima referido.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP Nº 50/2019
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 

b. - Requisitos e atribuições das instituições e dos progra-
mas de pós-graduação;

c. - Requisitos e atribuições dos candidatos e bolsistas;
d. - Atribuições da CAPES;
e. - Normas gerais e operacionais da concessão de bolsas, 

dentre outros.
15. Casos omissos neste edital serão submetidos à ava-

liação por parte da Comissão Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Economia da FEARP.

16. Para mais informações, o candidato poderá entrar em 
contato com a Seção de Apoio ao Pesquisador pelo correio 
eletrônico apoiopq@fearp.usp.br ou pelo telefone +55 (16) 
3315-4961.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇAO E CONTABI-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Edital FEA-RP 013/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM (01) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DA FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
(FEA-RP) torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 29/05/2019, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 
17/06/2019 e término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 
13/12/2019, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de um (01) cargo de Professor Titular, referência 
MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 266370, com o salário de R$ 16.100,43 
(maio/2018), junto ao Departamento Administração, nos termos 
do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o res-
pectivo programa que segue:

1. Processo de planejamento na empresa
2. Planejamento aplicado a uma área funcional: marketing, 

finanças, recursos humanos, produção e operações, informática 
e pesquisa & desenvolvimento

3. O processo decisório e os sistemas e apoio – informática 
e métodos quantitativos

4. Organização - a empresa como um todo e a estrutura de 
uma área funcional

5. A empresa e o ambiente econômico
6. A competitividade e a estratégia de negócios
7. Os novos modelos de gestão e a sua aplicação a uma 

área funcional
8. Processos de mudanças e cultura organizacional
9. O processo de controle e os sistemas de apoio
10. Aspectos Comportamentais das organizações
11. A evolução da administração e novas tendências
12. Empreendedorismo
13. Gestão internacional
14. Neuromarketing
15. Marketing comportamental e decisões
16. Economia de empresas e economia comportamental
17. Gestão de Inovação
18. Internacionalização de empresas
19. Políticas Públicas
20. Gestão de Marketing
21. Prospecção de tecnologias
22.Redes de cooperação
23. Gerenciamento de processos de negócios
24. Métodos quantitativos aplicados a administração
25. Comportamento do consumidor
26. Gestão Financeira
27. Avaliação econômico-financeira
28. Avaliação de eficiência e desempenho
29. Gestão de recursos humanos
30. Gestão de produção e operações
31. Gestão de tecnologia da informação
32. Gestão de P&D 33. Gestão ambiental
34. Gestão da Educação
35. Tomada de decisão com base em pesquisa operacional
36. Administração pública
37. Administração de varejo
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da FEA-RP.

Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, 
por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no perí-
odo acima indicado, devendo o candidato apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da FEA-RP, contendo dados pessoais 
e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.

§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 5º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

1. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da FEA-
-RP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

2. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 04;
II – prova pública oral de erudição - peso 02;
III – prova pública de arguição - peso 04;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 8 de junho de 2019 às 01:53:02.
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